
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
(Do Sr. FÁBIO SOUTO)

Solicita informações à Sra. Ministra de
Minas e Energia acerca das primeiras ações
implementadas pelo Programa “Luz para Todos”
no Estado da Bahia.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 50 da Constituição
Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que sejam solicitadas
informações à Sra. Ministra de Minas e Energia no sentido de esclarecer a esta
Casa quanto às primeiras ações implementadas pelo Programa Nacional de
Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS" no
Estado da Bahia.

JUSTIFICAÇÃO

O Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 2003, instituiu o
Programa "LUZ PARA TODOS" destinado a propiciar, até o ano de 2008, o
atendimento em energia elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro que
ainda não possui acesso a esse serviço público.

O fornecimento de energia elétrica a todos os 550 mil
domicílios do Estado da Bahia que ainda não dispõem do serviço exigirá recursos
da ordem de R$1,5 bilhão, segundo cálculos da Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia – COELBA. Essa concessionária apresenta, atualmente, um índice
de atendimento de 82,6%.

Dessa forma, em um curto período de tempo, vultosos
recursos deverão ser investidos e muitas ações deverão ser implementadas no
Estado da Bahia, sendo necessárias providências imediatas para que o prazo de
universalização nesse Estado seja cumprido.
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Diante disso, dirigimo-nos a V. Exa. e manifestamos nossa
intenção de cooperarmos para que essa grande parcela de excluídos possa, enfim,
ter acesso aos serviços de energia elétrica.

Sala das Sessões, em        de                            de 2004.

Deputado FÁBIO SOUTO


